
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.717, DE 23 DE ABRIL DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 380/10, DOS VEREADO-
RES JAMIL MURAD - PC DO B E ORLANDO SILVA 
- PC DO B)

Acrescenta incisos aos arts. 5º e 7º da Lei 
nº 14.454.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de março de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
fica acrescido do seguinte inciso:

“IV – quando se tratar de denominação referente à 
autoridade que tenha cometido crime de lesa-humani-
dade ou graves violações de direitos humanos.”

Art. 2º O § 3º do art. 5º da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 
2007, passa a ter a seguinte redação:

“§ 3º Para a nova denominação de logradouros nos 
casos dos incisos I e IV deverão ser consultados os 
residentes ou domiciliados dos mesmos, devidamente 
identificados.”

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

LEI Nº 15.718, DE 23 DE ABRIL DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 63/11, DO VEREADOR 
FLORIANO PESARO - PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de implan-
tação de Sistemas de Monitoramento e 
Gestão nos veículos utilizados nos serviços 
de zeladoria urbana, no âmbito da Secre-
taria Municipal de Coordenação das Sub-
prefeituras.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de março de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica obrigada a implantação de Sistemas de Mo-
nitoramento e Gestão nos veículos utilizados nos serviços de 
zeladoria urbana do Município de São Paulo, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras.

§ 1º Os sistemas deverão adotar ferramentas de gestão que 
utilizem coordenadas geográficas de posicionamento, obtidas 
por meio do Sistema de Posicionamento Global (GPS).

§ 2º Os sistemas de monitoramento e gestão a que se 
refere o “caput” deste artigo deverão ser integrados com os 
sistemas existentes no Município, quando houver essa necessi-
dade, ficando vedadas a divulgação e a comercialização dessas 
informações pelo prestador de serviços.

§ 3º Os equipamentos deverão obedecer a padrão a ser 
definido pelos órgãos e entidades da Administração Pública, 
garantindo a possibilidade de uso de equipamentos de diversos 
fabricantes.

§ 4º As características dos softwares de monitoramento e 
gestão e os equipamentos necessários à implantação dos siste-
mas de que trata esta lei serão descritos no edital de licitação 
de locação de veículos e/ou serviços, respeitada a legislação 
municipal em vigor.

Art. 2º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.844, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Transfere para a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras, em caráter 
excepcional e por prazo determinado, a 
gestão e execução dos serviços que espe-
cifica, relativamente a prédios e equipa-
mentos integrantes da Rede Municipal de 
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidas para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras, em caráter excepcional, a gestão 
e execução dos serviços de manutenção predial de hospitais, 

unidades básicas de saúde, prontos-socorros e demais equipa-
mentos integrantes da Rede Municipal de Saúde vinculados à 
Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras será responsável pela execução, controle, operacionaliza-
ção e fiscalização dos serviços de 2º escalão definidos no Decre-
to nº 29.929, de 23 de julho de 1991, e alterações posteriores.

Parágrafo único. Os serviços serão contratados por meio 
de Ata de Registro de Preços de Manutenção de Próprios 
Municipais.

Art. 3º. A programação dos serviços de que trata o artigo 1º 
deste decreto será elaborada com base em vistorias realizadas 
pelo Núcleo de Manutenção de Próprios Municipais e Equi-
pamentos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras, a partir da identificação das necessidades apresentadas 
pelas unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde e de 
acordo com a disponibilidade de recursos financeiros.

Art. 4º. A transferência prevista no artigo 1º deste decreto 
vigorará até 31 de janeiro de 2014.

Art. 5º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR, Secretário Municipal da Saúde
OSVALDO SPURI, Secretário Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.845, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Capão Redondo, Subprefeitura 
de Campo Limpo, necessários à implan-
tação de centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea "m", e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Capão Redondo, 
Subprefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação de 
centro de educação infantil, contidos na área de 2.290,00m² 
(dois mil duzentos e noventa metros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-5-1, indicado na planta P-31.849-A1, 
do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 23 do processo administrativo nº 2013-
0.064.276-5.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.846, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito de Jardim Ângela, Subprefeitura de 
M'Boi Mirim, necessário à implantação de 
centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea "m", e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser de-

sapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito de Jardim Ângela, Sub-
prefeitura de M'Boi Mirim, necessário à implantação de centro 
de educação infantil, contido na área de 6.180,00m² (seis mil 
cento e oitenta metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-6-1, indicado na planta P-31.843-A1, do arquivo do 
Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra jun-
tada à fl. 22 do processo administrativo nº 2013-0.064.306-0.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.847, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóvel particular situado no Dis-
trito do Rio Pequeno, Subprefeitura de Bu-
tantã, necessário à implantação de centro 
de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea "m", e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser desa-

propriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o imó-
vel particular situado no Distrito do Rio Pequeno, Subprefeitura 
de Butantã, necessário à implantação de centro de educação 
infantil, contido na área de 1.854,00m² (mil oitocentos e cin-
quenta e quatro metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-1, indicado na planta P-31.847-A1, do arquivo do De-
partamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada 
à fl. 22 do processo administrativo nº 2013-0.064.385-0.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.848, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito de Pedreira, Subprefeitura de Ci-
dade Ademar, necessário à implantação de 
centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser desa-

propriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o imó-
vel particular situado no Distrito de Pedreira, Subprefeitura de 
Cidade Ademar, necessário à implantação de centro de educa-
ção infantil, contido na área de 2.066,00m² (dois mil e sessenta 
e seis metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, 
indicado na planta P-31.853-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 31 do 
processo administrativo nº 2013-0.064.393-1.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.849, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito do Grajaú, Subprefeitura de Capela 
do Socorro, necessário à implantação de 
centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser de-

sapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito do Grajaú, Subprefeitura 
de Capela do Socorro, necessário à implantação de centro de 
educação infantil, contido na área de 3.359,00m² (três mil e 
trezentos e cinquenta e nove metros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-1, indicado na planta P-31.854-A1, do 
arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 21 do processo administrativo nº 2013-
0.064.353-2.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 
abril de 2013.

DECRETO Nº 53.850, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura de 
Campo Limpo, necessários à implantação 
de centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Campo Limpo, 
Subprefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação de 
centro de educação infantil, contidos na área de 2.077,00m² 
(dois mil e setenta e sete metros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1, indicado na planta P-31.851-A1, 
do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fls. 33 do processo administrativo nº 2013-
0.064.401-6.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.851, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura de 
Campo Limpo, necessários à implantação 
de centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Campo Limpo, 
Subprefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação de 
centro de educação infantil, totalizando 13.293,00m² (treze mil 
e duzentos e noventa e três metros quadrados), compreenden-
do as áreas e perímetros abaixo discriminados, indicados na 
planta P-31.850-A1, do arquivo do Departamento de Desapro-
priações, cuja cópia se encontra juntada à fls. 33 do processo 
administrativo nº 2013-0.064.467-9:

I - Área 1, com 3.093,00m² (três mil e noventa e três me-
tros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-1;

II – Área 2, com 10.200,00m² (dez mil e duzentos metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 6-7-8-9-10-6.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.852, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura de 
Campo Limpo, necessários à implantação 
de centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Campo Limpo, 
Subprefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação de 
centro de educação infantil, contidos na área de 2.000,00m² 
(dois mil metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-
1, indicado na planta P-31.846-A1, do arquivo do Departamen-
to de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fls. 40 
do processo administrativo nº 2013-0.064.346-0.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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